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Data da 
Apresentação: 

06/10/2011 

 

Ementa: Altera a redação da alínea "e" do art. 38 da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962, para proibir a diminuição da potência do 
sistema irradiante de emissoras de radiodifusão sonora durante 
a transmissão do programa oficial dos Poderes da República (A 
Voz do Brasil). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 19/10/2011 
 

 


